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DECRETO Nº 88, DE 17 DE ABRIL DE 2017 

 

“Dispõe sobre a recomposição do Conselho Municipal 

de Políticas Culturais de Brumadinho, para o mandato 

2015-2017 e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Brumadinho, no uso das atribuições que lhe conferem o 

Art. 99, VII, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 5º, § 1º, da Lei Municipal Nº 2.205/2015; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º e 6º do Regimento Interno do 

Conselho Municipal de Políticas Culturais de Brumadinho, e 

 

 CONSIDERANDO o ofício 119/2017 da Secretaria Municipal de Turismo e 

Cultura informando a indicação dos membros que irão recompor o Conselho Municipal 

de Políticas Culturais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para recompor o Conselho Municipal de Políticas 

Culturais, os seguintes representantes: 

I. Representantes da Secretaria Municipal Turismo e Cultura 

Titular: Maria Alzira de Souza Silva 

Suplente: Renata Mariliam Parreiras e Soares 

II. Representantes da Secretaria Municipal de Governo 

Titular: Christiane Alves Passos Nogueira 

Suplente: Nery Braga 

III. Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Raquel Garcia Oliveira Brasil 

Suplente: Deusiana Geralda Barros Pereira Neto 

IV. Representantes da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Eventos 

Titular: Edimar Vital de Melo 

Suplente: Vander Glayson Antonio da Silva 

V. Representantes da Câmara Municipal de Brumadinho 

Titular: Silvania Brito Ribeiro  

Suplente: Sergiana Pereira Torres 
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VI. Representantes das Expressões Artísticas de Brumadinho 

Titular: Joaquim Xisto de Sales 

Suplente: Milton Junior de Souza 

VII. Representantes das Associações Comunitárias legalmente constituidas 

Titular: Moisés Sabino de Oliveira 

Suplente: Geraldo Gualberto Evangelista 

Titular: Edna Geralda da Silva 

Suplente: Maria Isaura Pereira Caetano 

VIII. Representantes de Organizações Culturais não governamentais legalmente 

constituídas 

      Titular: João de Oliveira 

      Suplente: Rene Matosinhos Maciel 

IX. Representante das manifestações culturais devidamente reconhecidas e 

registradas pelo Conselho Municipal de Patrimônio Histórico Cultural de Brumadinho 

Titular: Vicente Magno 

Suplente: Gilmar Sebastião dos Reis 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º Revogam - se as disposições em contrário. 

 

Brumadinho, 17 de abril de 2017. 

 

 

    Renata Mariliam Parreiras e Soares                                   Avimar de Melo Barcelos 

Secretária de Turismo e Cultura                                       Prefeito Municipal 

 

 

 


